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 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RECOMENDAÇÃO Nº 05, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua 457ª Reunião 

Ordinária, realizada no dia 10 de novembro de 2020, no uso das competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990, pela Lei 4.604, de 15 de julho de 2011, 

Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), de 10 de maio de 2012 e Resolução n° 522 

do Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 09 de julho 2019, publicada no DODF nº 79, em 25 de 

julho de 2019, 

Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, Artigo 2º, e ainda, 

Considerando a Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993, no Art. 215, que institui o 

Conselho de Saúde como órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo de composição 

paritária, atuante na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; 

Considerando o Art. 16 da Lei nº 4.604, de 15 de julho de 2011, seus incisos IX, X e seus parágrafos, 

que versa sobre a obrigatoriedade da apreciação pelo Conselho de Saúde do DF nos planos anuais, 

plurianuais de saúde, relatórios de gestão; 

Considerando a Resolução nº 446 CSDF/2015, que estabelece Diretrizes Estruturantes para a 

Consolidação do SUS no DF; 

Considerando a Resolução nº 531 CSDF/2020, que aprovou a Programação Anual de Saúde 2020 – 

PAS-2020, recomenda: 

Art. 1º Que a SES-DF apresente bimestralmente o acompanhamento dos resultados da PAS - 2020 ao 

Pleno do Conselho de Saúde do Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

JEOVÂNIA RODRIGUES SILVA 

Presidente do Conselho 


